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ACÓRDÃO N.º 3303 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015708/2024)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 010/2019-FAPES-
PA.
Responsável/Interessado: EMMANUEL ZAGURY TOURINHO e UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARÁ - UFPA
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do(a) Sr(a). EMMANUEL ZA-
GURY TOURINHO, dando-lhe plena quitação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3304 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013934/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 875, de 30.07.2020, em favor de MARIA DE FATIMA 
MELO DOS SANTOS, no cargo de SERVENTE, lotado(a) no(a) POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3305 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019158/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2044, de 19.07.2021, em favor de NELMA MARIA SAL-
GADO DE CARVALHO, dependente do(a) ex-segurado(a) JOÃO JOSÉ DO 
CARMO DE CARVALHO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3306 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020021/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1543, de 01.09.2015, em favor de LEILA PATRICIA DOS 
REIS NASCIMENTO PALHA; ANA CAROLINA NASCIMENTO PALHA; ANA LUI-
ZA NASCIMENTO PALHA, dependentes do(a) ex-segurado(a) DORIVALDO 
DE JESUS PALHA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3307 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021582/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 1426, de 26.05.2021, em favor de MARIA CLAUDIA 
FERNANDES GONCALVES, dependente do(a) ex-segurado(a) BENEDITO 
GONÇALVES, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3308 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006108/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2.835, de 22.12.2020, em favor de ROSA MARIA POR-
TUGAL GUEIROS, dependente do(a) ex-segurado(a) PAULO ELMER MOTTA 
GUEIROS, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.

ACÓRDÃO N.º 3309 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507920/2013)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 395/2011 - SE-
DUC.
Responsável/Interessado: JOSÉ CRISTIANO MARTINS NUNES e MUNICÍ-
PIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). JOSÉ CRISTIA-
NO MARTINS NUNES, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3310 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518777/2013)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 277/2011 - SE-
DUC.
Responsável/Interessado: JAIME MODESTO DA SILVA e PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). JAIME MO-
DESTO DA SILVA, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3311 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518788/2013)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 468/2008 - SE-
DUC.
Responsável/Interessado: VIVALDO POMPEU BARROSO e CONSELHO ES-
COLAR DA ESCOLA EM REGIME DE CONVENIO DE 2 GRAU FRANCISCA 
NOGUEIRA DA COSTA RAMOS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). VIVALDO 
POMPEU BARROSO, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3312 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/535630/2013)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 314/2008 - SE-
DUC.
Responsável/Interessado: MARIA TEREZA DE SOUSA VELASCO e CONSE-
LHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO PROFESSORA 
ISABEL AMAZONAS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). MARIA TEREZA 
DE SOUSA VELASCO, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3313 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012718/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.852, de 14.08.2020, em favor de MARIA DO SO-
CORRO DOS SANTOS SILVA, no cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3314 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010967/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 


